
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE D O  PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 103, DE 11 DE AGOSTO DE 1992 
Acresce-para9rãrü-ãü-Artl9ü-T\D-dü--Re91= 
menta Interno da Câmara (Resoluç�o nº 45, 
de 08.09.82) 

O VEREADOR ADMIR FALSETTI, Presidente da C�mara Mu
nicipal de Mogi Guaçu, Estado de S�o Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a C�mara Municipal aprovou e eu pro
mulgo a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

ARTIGO lº) Fica acrescido ao Artigo 103 da Resolu
çao nº 45, de 08.09.82, o seguinte paragrafo, renumerando-se o p� 
r�grafo �nico para par�grafo lº: 

"Artigo 103 - ... . ............ . . ............. . .  . 

§ 1 º - ... . . ........... . .. . .................... . 
§ 2º_- Nos dois (02) meses gue antec�derem as e
leiçoes,municipais, as sessoes ordinarias terao 
inicio as dezessete (17) horas." 

ARTIGO 2º) Esta Resoluç�o entrara em vigor na data 
de sua publ icaç�o, revogadas as dis posiç�es em contr�rio. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presid�ncia da C�mara Municipal de Mogi Guaçu, 11 de Agosto de 

1992. 

Presidente 
Registrada, na data supra 


